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Gabinete da Presidência 

Mensagem n° 0312025-GP 

Brasília, 18 de setembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Cumprimentando-o, submeto a Vossa Excelência, para deliberação das Casas do 

Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso II, da Constituição Federal, Projeto de Lei 

e respectiva Justificação, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da 

União. 

A proposta promoverá a recomposição da remuneração dos servidores do Poder 

Judiciário da União - PJU, por meio de reajustes sucessivos e cumulativos de 8%, nos anos 

de 2026, 2027 e 2028. O objetivo é corrigir parcialmente as perdas inflacionárias 

acumuladas desde 2019. 

Esclareço que a proposição está em conformidade com o art. 169, § 1°, da 

Constituição Federal e dispõem de previsão no anexo V do Projeto de Lei Orçamentária 

Anual - PLOA, para o exercício de 2026 - PLN 15/2025. Destaco que o projeto é resultado 

do trabalho conjunto de todos os Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, que o subscrevem. 

Os fundamentos e justificação constam da minuta ora apresentada, permanecendo 

a Presidência do Tribunal à disposição para informações. 

Atenciosamente/ 

LUÍS ROBERTO BARROSO 

Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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